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O Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições, 

ESTABELECE:

Art. 1.º Ficam dispensados de suas atividades nas repartições públicas municipais, os servidores

abaixo citados, os quais participarão da posse da nova diretoria do Sindicato dos Municipários de Erechim –

SIME, no dia 09 de agosto de 2017, a partir das 17h:

I – Rogério de Almeida

II – Vladimir dos Santos

III – Marlei Vizzoto

IV – Beatriz Bueno

V – Júlio Santolin

VI – Sidnei do Prado

VII – Daniel Ogliari

VIII – Pedro Luiz Casanova

IX – Vanderlei Gonçalves

X – Isaías Padilha

XI – Dalcir Pollon

XII – Jane Borba

XIII – Márcia Zortea

XIV – Suziane Olkoski

Art. 2.º Os servidores públicos nominados acima ficam dispensados de eventuais compensações

de horas faltantes no registro do ponto referente ao informado no Art. 1.º desta Ordem de Serviço. 

Art. 3.º Revogadas as disposições em contrário. 

Art. 4.º Esta ordem de serviço entra em vigor na data de sua assinatura.

Erechim/RS, 08 de agosto de 2017.

LUIZ FRANCISCO SCHMIDT
Prefeito Municipal
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